
 

MOÇÃO DE PREOCUPAÇÃO E APOIO 

 

 

A Câmara Municipal de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de suas 

prerrogativas constitucionais e legais, notadamente de representação 

democrática dos cidadãos céuazulenses, cumpridas as formalidades 

regimentais, aprovou e redigiu em Sessão Ordinária a presente MOÇÃO DE 

PREOCUPAÇÃO E DE APOIO à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

CORREIOS com a pretendida privatização da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos – ECT a ser encaminhada para o Presidente da República, Senador 

Presidente do Senado Federal, Deputado Presidente da Câmara Federal, 

Ministro da Casa Civil, Ministro das Ciência, Tecnologia, Inovação e 

Comunicações, Ministro da Economia, Ministro Presidente do TCU, Secretário 

Federal de Controle Interno da CGU e Presidente dos Correios. 

REQUERIMENTO N.º 076/19, 26 de novembro de 2019. ADRIANO JOSÉ 

SWIDZIKIEWICZ, Vereador com assento nesta Câmara Municipal, na Décima 

Segunda Legislatura do Município de Céu Azul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, regimentais, após ouvido o Plenário, REQUER a Vossa 

Excelência Presidente da Câmara de Vereadores, para que seja manifestada 

MOÇÃO DE  PREOCUPAÇÃO E DE APOIO,  do Poder Legislativo Ceuazulense 

destinada a manutenção da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos como 

Empresa Pública, pela suspensão dos estudos que objetivam viabilizar sua 

privatização, com data a ser agendada por este Legislativo. Aprovado na 17ª 

Sessão Ordinária, no dia 26 de novembro de 2019, passa a considerar: 

 

Considerando que Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é a única 

entidade do Governo Federal presente em todo o território nacional; 

 

Considerando que Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos presta serviços de 

interesse sociais muito relevantes, como o transporte e entrega de 

correspondências e de encomendas e o atendimento de serviços financeiros; 

 

Considerando que Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos presta inúmeros 

serviços relevantes para os órgãos públicos federais, estaduais e municipais, 

como recebimento de impostos e taxas, o pagamento de benefícios sociais, 

inscrições em cadastros e concursos, logística de eleições, distribuição de livros 

didáticos e de provas de concursos públicos, distribuição de medicamentos e 

vários outros; 

 

Considerando os diversos benefícios da presença dos Correios e da oferta de 

seus serviços para a população brasileira e para as economias das localidades 

do interior do País; 

 



 

Considerando que Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos não é estatal 

dependente dos recursos do Tesouro nacional; 

 

Considerando que Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é parceiro e fato 

de fomento das pequenas e médias empresas, especialmente das que atuam 

no comércio eletrônico, sendo líder no segmento de encomendas nacionais e 

internacionais; 

 

Considerando que Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos realiza seus 

serviços com elevados padrões de qualidade operacional, o que levou a 

população a reconhecer a empresa como umas das instituições públicas mais 

confiáveis, logo após a Família e os bombeiros; 

 

Considerando o papel estratégico de um Correio Público na logística do País 

contribuindo para o desenvolvimento e integração nacional; 

 

Considerando que, por tudo isso, é do interesse coletivo que a Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos permaneça atuando como verdadeiro braço do 

Governo Federal em todo o território nacional, desenvolvendo sua missão 

pública notória.  

 

Que este grito sirva de alerta e exemplo de uma força política para sensibilizar 

as autoridades brasileiras, demonstrando a necessidade da permanência dos 

serviços dos Correios, continuando com o quadro de funcionários trabalhando e 

honrando seus compromissos, como sempre honraram, impedindo o impacto 

social negativo que trará para a cidade de Céu Azul, Estado do Paraná, o que 

queremos é que os Correios continuem com o seu papel fundamental no 

Município, sem o risco do fechamento da agência, o que acarretará transtorno 

para todos os munícipes ceuazulenses. 

Que a presente MOÇÃO seja encaminhada as autoridades mencionadas.   

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, em 10 de dezembro de 

2019. 

 

                 Darci Rieger 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 

 

Adriano José Swidzikiewicz 

Vereador Proponente          


